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CÓDIGO DE CONDUTA E ÉTICA  

 

 

I – INTRODUÇÃO 

   

Na Firmago - Fundição de Alumínios SA, acreditamos convictamente na importância de 

desenvolver a nossa atividade empresarial com os mais elevados padrões éticos e de 

integridade.  

 

Este Código de Conduta e Ética na Atividade Empresarial estabelece os princípios 

fundamentais pelos quais todos os administradores, diretores e demais trabalhadores da 

Firmago - Fundição de Alumínios SA se devem orientar ao representar quotidianamente a 

nossa empresa e no cumprimento dos seus deveres funcionais, tendo em consideração as 

normas penais referentes à corrupção e infrações conexas e os riscos de exposição desta 

empresa a estes crimes. 

 

Este Código de Conduta tem como propósito último contribuir para a prevenção e deteção 

dos atos de corrupção e infrações conexas levadas a cabo contra ou através desta 

empresa, explicitando claramente as respetivas sanções disciplinares e criminais 

aplicáveis àqueles atos ilícitos.  

  

No presente Código de Conduta identificamos os princípios e valores éticos pelos quais 

nos regemos, designadamente: saúde e segurança no trabalho, integridade, lealdade e 

colaboração, responsabilidade ambiental e social, respeito mútuo e inovação.    
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II – PRINCÍPIOS DE AÇÃO E VALORES ÉTICOS 

 

2.1. Saúde e segurança no trabalho 

As pessoas constituem o ativo mais importante de qualquer organização. Nesse sentido, a 

saúde e segurança de todos os trabalhadores e dirigentes é essencial. A empresa tem uma 

preocupação constante em melhorar as condições de saúde e segurança, apostando 

igualmente na prevenção e na formação destinada a prever os riscos naquelas áreas. 

 

2.2. Integridade 

A atuação da empresa pauta-se pelo respeito escrupuloso pelos compromissos 

assumidos para com os trabalhadores, fornecedores, clientes e todos as pessoas e 

entidades com quem se relaciona. A criação e manutenção de uma sólida reputação 

empresarial assenta na integridade com que atua no mercado. E esta reputação é a nossa 

imagem de marca. 

 

2.3. Conformidade legal 

A empresa mantém uma atenção constante à evolução e implementação das leis e 

regulamentação que dispõem diretamente sobre a sua atividade. Para tanto, adota os 

comportamentos e leva a cabo as diligências necessárias para cumprir com toda a 

legislação aplicável. 

 

2.4. Lealdade e colaboração 

Incentivamos a lealdade e solidariedade nas nossas equipas internas e com os nossos 

clientes e fornecedores, fundamentando a nossa atuação na honestidade, colaboração e 

eficiência. Reconhecemos que estes valores são essenciais para o desenvolvimento de 

relações duradouras e para a realização eficaz do nosso trabalho. 

 

2.5. Responsabilidade ambiental e social 



Imp.033.00/DRH  3 

A empresa está consciente da finitude dos recursos naturais, por um lado, e da importância 

na sua integração plena na sociedade. Nesse sentido está empenhada em adotar 

estratégias e iniciativas destinadas a preservar o ambiente, garantir o consumo eficiente de 

energia, salvaguardando o meio natural para as gerações vindouras. Assim contribuindo 

decisivamente para um retorno benéfico para a sociedade mediante a sua atividade. 

 

2.6. Respeito mútuo e proibição de assédio 

Estamos empenhados em criar um ambiente de trabalho saudável, em que cada 

trabalhador e dirigente se sinta respeitado e valorizado na sua individualidade. Nesse 

sentido, promovemos a diversidade e a participação numa atmosfera de diálogo aberto, 

trabalho e colaboração, onde todas as pessoas prezem, honrem e escutem os pontos de 

vista de cada um, tendo como principal e maior objetivo, alcançar em equipa, resultados 

que nunca poderiam ser alcançados sozinhos. A empresa está igualmente empenhada em 

identificar e punir qualquer ato que configure assédio em qualquer uma das suas 

modalidades, tendo para esse efeito elaborado e publicado um específico código de 

conduta de proibição de assédio. 

 

2.7. Inovação 

A concorrência num mercado altamente competitivo exige um constante esforço de 

inovação e desenvolvimento. Somente o compromisso com soluções inovadores, 

tecnologicamente avançadas, que acrescentem valor e a busca de um elevado padrão de 

qualidade são capazes de superar as expectativas dos nossos clientes. E desse modo 

garantir que a empresa se mantém uma referência no mercado onde atua. Assim, 

apoiamos um ambiente que incentive os trabalhadores a desenvolver, aperfeiçoar e a 

compartilhar conhecimentos. 
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III – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS - REGULAMENTO GERAL SOBRE A PROTEÇÃO 

DE DADOS (RGPD) 

 

DADOS PESSOAIS: A Firmago - Fundição de Alumínios SA mantém uma base de dados com 

o registo dos seus “stakeholders” composta apenas pelos dados pessoais fornecidos pelo 

próprio titular dos dados na altura do registo, sendo estes recolhidos e processados 

automaticamente. Em caso algum serão solicitados dados pessoais sobre a origem racial 

ou étnica, convicções religiosas ou filosóficas, opiniões políticas ou filiação sindical, 

relativos à saúde ou genéticos, relativos à vida ou orientação sexual e biométricos. 

RECOLHA E TRATAMENTO: Os dados pessoais que utilizamos variam de acordo com o 

produto e/ou serviço que estamos a oferecer, na medida do estritamente necessário, não 

incidindo sobre os dados de categorias especiais. 

A Firmago - Fundição de Alumínios SA assegura: 

- Que o tratamento é efetuado apenas no âmbito das finalidades para as quais os mesmos 

foram recolhidos; 

- Que a recolha, utilização e conservação é realizada apenas sobre os dados pessoais 

mínimos, necessários e suficientes para a finalidade respetiva; 

- Que a conservação dos dados pessoais é efetuada apenas pelo período necessário para 

o cumprimento da finalidade do tratamento que lhe deu origem; 

- Que não existe qualquer transmissão de dados pessoais para fins comerciais ou de 

publicidade; 

- Que o tratamento dos dados pessoais é realizado para fins legalmente previstos. 

- É condição de legitimidade de tratamento que o titular dos dados esteja devidamente 

informado da finalidade do tratamento a que serão sujeitos os seus dados pessoais. 

 TRANSFERÊNCIA DOS DADOS: Caso possam ocorrer transferências de dados para países 

terceiros que não pertençam à União Europeia ou ao Espaço Económico Europeu, a 

Firmago - Fundição de Alumínios SA cumprirá com a lei, nomeadamente no que respeita à 
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adequabilidade do país de destino no que respeita a proteção de dados pessoais e aos 

requisitos que são aplicáveis a estas transferências, não sendo transferidos dados 

pessoais para jurisdições que não ofereçam garantias de segurança e proteção. 

PERÍODO DE CONSERVAÇÃO DOS SEUS DADOS PESSOAIS: O período durante o qual os 

dados são armazenados e conservados varia de acordo com a finalidade para a qual a 

informação é tratada e de acordo com as obrigações e requisitos legais eventualmente 

aplicáveis, e que obriguem a conservar os dados por um período mínimo. Assim, e sempre 

que não exista uma obrigação legal especifica, os dados serão armazenados e 

conservados apenas pelo período mínimo necessário para as finalidades que motivaram a 

sua recolha ou o seu posterior tratamento, findo o qual os mesmos serão eliminados. 

DIREITOS DO TITULAR DOS DADOS PESSOAIS: O titular dos dados poderá, a todo o tempo, 

exercer os seguintes direitos: 

- Direito de acesso – direito a solicitar uma cópia das informações que a FALUAL possui; 

- Direito de retificação – direito de corrigir os dados que considere imprecisos ou 

incompletos; 

- Direito de eliminação – em determinadas circunstâncias, enquanto utilizador pode pedir 

que os dados que temos sobre si sejam apagados de todos os nossos registos; 

- Direito à restrição – quando determinadas condições se aplicam para ter o direito de 

restringir o processamento; 

- Direito de portabilidade – direito de ter os seus dados transferidos para outra organização; 

- Direito de oposição – direito de se opor a certos tipos de processamento. 

 AUTORIDADE DE CONTROLO: Nos termos legais, o titular dos dados tem o direito de 

apresentar uma reclamação em matéria de proteção de dados pessoais à autoridade de 

controlo competente, a Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) www.cnpd.pt. 

 

IV – CANAIS DE DENÚNCIA 

A Firmago - Fundição de Alumínios SA dispõe de canais de denúncia interna de atos de 

corrupção e infrações conexas, nos termos da legislação aplicável, que permitem a 

apresentação e seguimentos seguros de denúncias, garantindo a confidencialidade da 

identidade ou o anonimato dos denunciantes. 
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No tratamento das denúncias é garantida a independência, imparcialidade, 

confidencialidade, a proteção de dados, o sigilo e a ausência de conflitos de interesses. A 

identidade do denunciante, bem como as informações que permitam deduzir a sua 

identidade são confidenciais e de acesso restrito aos responsáveis por receber ou dar 

seguimento às denúncias. 

A identidade do denunciante só é divulgada em decorrência de obrigação legal ou de 

decisão judicial. 

Se alguma circunstância fizer crer que existem violações da Lei ou deste Código de 

Conduta e Ética na Atividade Empresarial, essa preocupação deverá ser comunicada 

através dos mecanismos estabelecidos para o efeito, nomeadamente, através dos canais 

de denúncia interna da empresa. Os canais de denúncia podem ser utilizados através do 

acesso a plataforma informática destinada para o efeito, disponível no site oficial da 

empresa. 

 

V – QUADRO SANCIONATÓRIO DISCIPLINAR E CRIMINAL E CONDUTAS EXPECTÁVEIS 

Exigimos que todos os dirigentes e trabalhadores pautem o seu comportamento pela 
integridade em todas as interações comerciais e profissionais. Não toleramos práticas 
desonestas, fraudes, suborno, corrupção ou qualquer forma de comportamento antiético. 

 

PROIBIÇÃO DE SUBORNO E CORRUPÇÃO: É expressamente proibido oferecer, prometer, 
dar, solicitar ou aceitar qualquer forma de suborno ou vantagem indevida em conexão com 
as operações da empresa. O que inclui subornar funcionários públicos, parceiros de 
negócios, clientes ou qualquer outra pessoa em troca de benefícios comerciais ou 
pessoais. 

 

CONFLITO DE INTERESSES: Todos os funcionários devem evitar situações que possam 
resultar em conflito de interesses entre os seus interesses pessoais e os interesses da 
empresa. Se surgir um conflito de interesses, os funcionários devem relatar a situação ao 
seu supervisor ou ao departamento de recursos humanos para avaliação e resolução 
apropriada. 

 

TRANSPARÊNCIA FINANCEIRA: Todos os registos financeiros devem ser mantidos de forma 
precisa, completa e transparente. Os funcionários devem cumprir todas as políticas e 
procedimentos relacionados à contabilidade e relatórios financeiros da empresa, e devem 
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abster-se de participar em atividades financeiras ilícitas, como lavagem de dinheiro ou 
branqueamento de capitais. 

 

DUE DILIGENCE EM PARCEIROS DE NEGÓCIOS: Antes de iniciarmos as parcerias com os 
fornecedores, clientes, agentes ou outros parceiros de negócios, os nossos funcionários 
devem respeitar o procedimento de “due diligence” para avaliar o risco de envolvimento em 
atividades corruptas. Isso pode incluir verificações de antecedentes, avaliação da 
reputação e revisão dos processos de conformidade do parceiro. 

 

DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES: A empresa incentiva a denúncia de qualquer atividade 
suspeita de corrupção, suborno ou outras violações do Código de Conduta e Ética 
Empresarial. Os funcionários podem relatar todos os tipos preocupações através dos 
canais de denúncia estabelecidos pela empresa, com garantia de confidencialidade e 
proteção contra uma possível retaliação. 

 

FORMAÇÃO EM ANTICORRUPÇÃO: A empresa dispõe de formação regular no tema da 
anticorrupção para todos os funcionários, abordando questões como leis e 
regulamentações anticorrupção relevantes, políticas internas da empresa e 
procedimentos de denúncia de irregularidades. Todos os funcionários devem participar 
nas formações e estarem cientes das suas responsabilidades legais e éticas. 

 

CONFORMIDADE E MONITORIZAÇÃO: A empresa tem destacada uma equipa de 
conformidade para monitorizar a implementação e a eficácia das normas anticorrupção, e 
deverão ser tomadas medidas corretivas quando necessário. A conformidade com as 
normas anticorrupção será avaliada regularmente, e relatórios serão fornecidos 
regularmente à administração. 

 

CONSEQUÊNCIAS POR VIOLAÇÕES: Violações das normas anticorrupção serão tratadas 
com seriedade e podem resultar em medidas disciplinares, incluindo demissão e, se 
necessário, ações legais. A empresa está comprometida em garantir a responsabilização 
por comportamento inadequado e proteger sua reputação e integridade. 

 

 

 

 

QUADRO DE INFRAÇÕES DISCIPLINARES NO SETOR PRIVADO 
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Violação dos deveres previstos no art.º 128º do Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, com as subsequentes alterações)  

 

Artigo 128.º 

Deveres do trabalhador 

1 - Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve: 

a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de 
trabalho e as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade; 

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 

c) Realizar o trabalho com zelo e diligência; 

d) Participar de modo diligente em ações de formação profissional que lhe sejam 
proporcionadas pelo empregador; 

e) Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do 
trabalho, bem como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus 
direitos ou 

garantias; 

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou 
alheia em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua 
organização, métodos 

de produção ou negócios; 

g) Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe 
forem confiados pelo empregador; 

h) Promover ou executar os atos tendentes à melhoria da produtividade da empresa; 

i) Cooperar para a melhoria da segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por 
intermédio dos representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim; 

j) Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho. 

2 - O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de 
superior hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem 
atribuídos. 

 

Quadro de sanções disciplinares legalmente previstas para a violação dos deveres 

Artigo 328.º 

Sanções disciplinares 
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1 - No exercício do poder disciplinar, o empregador pode aplicar as seguintes sanções: 

a) Repreensão; 

b) Repreensão registada; 

c) Sanção pecuniária; 

d) Perda de dias de férias; 

e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade; 

f) Despedimento sem indemnização ou compensação. 

2 - O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho pode prever outras sanções 
disciplinares, desde que não prejudiquem os direitos e garantias do trabalhador. 

3 - A aplicação das sanções deve respeitar os seguintes limites: 

a) As sanções pecuniárias aplicadas a trabalhador por infrações praticadas no mesmo dia 
não podem exceder um terço da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição 
correspondente 

a 30 dias; 

b) A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis; 

c) A suspensão do trabalho não pode exceder 30 dias por cada infração e, em cada ano 
civil, o total de 90 dias. 

4 - Sempre que o justifiquem as especiais condições de trabalho, os limites estabelecidos 
nas alíneas a) e c) do número anterior podem ser elevados até ao dobro por instrumento de 

regulamentação coletiva de trabalho. 

5 - A sanção pode ser agravada pela sua divulgação no âmbito da empresa. 

6 - Constitui contraordenação grave a violação do disposto nos nrs 3 ou 4. 

 

QUADRO DOS CRIMES DO ÂMBITO DO REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA 
CORRUPÇÃO 

previstos no art.º 3º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro 

 

Crimes previstos pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março (Código Penal) com a 
subsequentes alterações 

Aplicável a funcionários e trabalhadores de entidades e organizações do setor público, de 
natureza pública ou que, de algum modo, exerçam atividades, no todo ou em parte, que 
sirvam o interesse público ou que beneficiem de apoios públicos 
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(ver no final da tabela a norma interpretativa sobre o conceito de funcionário para efeito de 
aplicação da lei penal) 

 

CÓDIGO PENAL 

Corrupção (art.º 373º) 

1 - O funcionário que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários 
aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com 
pena de prisão de um a oito anos. 

2 - Se o acto ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe 
for devida, o agente é punido com pena de prisão de um a cinco anos. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas: 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização solicita ou recebe um suborno, 
ou a sua promessa, em troca de tomar uma decisão, no âmbito das suas funções, que 
beneficie indevidamente quem o subornou” 

 

Recebimento e oferta indevidos de vantagem (art.º 372º) 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por 
interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou 
para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é punido 
com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 
prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, é punido com pena de prisão até três anos ou com pena de multa até 360 
dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes 
aos usos e costumes. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas: 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização, no exercício das suas funções, 
solicita ou recebe de outra pessoa, direta ou indiretamente, um bem patrimonial ou 
financeiro que não lhe é devido e que é suscetível de condicionar os seus deveres de 
integridade e isenção” 
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Peculato (art.º 375º) 

1 - O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra pessoa, 
de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel ou animal, públicos ou particulares, que lhe 
tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções, 
é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de 
outra disposição legal. 

2 - Se os valores ou objetos referidos no número anterior forem de diminuto valor, nos 
termos da alínea c) do artigo 202.º, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa. 

3 - Se o funcionário der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar valores 
ou objetos referidos no n.º 1, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de 
multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas: 

 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização se apropria de bens ou valores 
patrimoniais pertencentes à organização onde exerce funções.” 

 

Peculato de uso (art.º 376º) 

1 - O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios 
àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos, de outras coisas móveis ou de 
animais de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem 
na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, é punido com pena de 
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

2 - Se o funcionário, sem que especiais razões de interesse público o justifiquem, der a 
dinheiro público destino para uso público diferente daquele a que está legalmente afetado, 
é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização utiliza em seu favor, ou autoriza 
a que terceiros o façam, bens patrimoniais, equipamentos ou valores, materiais ou 
financeiros, pertencentes à organização onde exercem funções ou que se encontram à sua 
guarda” 

 

Participação económica em negócio (art.º 377º) 
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1 - O funcionário que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação 
económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, no todo ou em 
parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, é 
punido com pena de prisão até 5 anos. 

2 - O funcionário que, por qualquer forma, receber, para si ou para terceiro, vantagem 
patrimonial por efeito de ato jurídico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das 
suas funções, no momento do ato, total ou parcialmente, a disposição, administração ou 
fiscalização, ainda que sem os lesar, é punido com pena de prisão até 6 meses ou com 
pena de multa até 60 dias. 

3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao funcionário que receber, para 
si ou para terceiro, por qualquer forma, vantagem patrimonial por efeito de cobrança, 
arrecadação, liquidação ou pagamento que, por força das suas funções, total ou 
parcialmente, esteja encarregue de ordenar ou fazer, posto que não se verifique prejuízo 
para a Fazenda Pública ou para os interesses que lhe estão confiados. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização, no exercício das suas funções, 
toma decisões que beneficiem um determinado interesse particular, do próprio ou de 
terceiro, lesando o interesse ou provocando prejuízos para a organização ou entidade” 

 

Concussão (art.º 379º) 

1 - O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas 
decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 
receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou 
aproveitamento de erro da vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja 
superior à devida, nomeadamente contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima, é 
punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais 
grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Se o facto for praticado por meio de violência ou ameaça com mal importante, o agente 
é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de 
outra disposição legal. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização, no exercício das suas funções, 
se apropria de um valor ou bem patrimonial que não seja devido, e cuja existência decorra 
de um erro circunstancial ou que tenha sido por si deliberadamente induzido” 
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Abuso de poder (art.º 382º) 

O funcionário que, fora dos casos previstos nos artigos anteriores, abusar de poderes ou 
violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 
benefício ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa, é punido com pena de prisão até 3 
anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando um dirigente ou funcionário de uma organização se prevalece do poder funcional 
de que dispõe para satisfação indevida de interesses próprios ou de terceiros” 

 

Tráfico de influência (art.º 335º) 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a 
sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade 
pública, nacional ou estrangeira, é punido: 

 a) Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita favorável; 

b) Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe não couber 
por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão lícita 
favorável. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 
prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas referidas no número 
anterior: 

 a) Para os fins previstos na alínea a), é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena 
de multa;  

b) Para os fins previstos na alínea b), é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena 
de multa até 240 dias. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando alguém solicitar ou receber um bem ou valor material ou financeiro em troca de 
mover as suas influências junto de uma entidade ou serviço publico tendo em vista um 
determinado propósito ilícito dessa entidade ou serviço” 
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Branqueamento (art.º 368º A) 

1 - … 

2 - … 

3 - Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou 
transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o 
fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas 
infrações seja criminalmente perseguido ou submetido a uma reação criminal, é punido 
com pena de prisão até 12 anos. 

4 - Na mesma pena incorre quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela 
relativos. 

5 - Incorre ainda na mesma pena quem, não sendo autor do facto ilícito típico de onde 
provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com conhecimento, no momento da 
aquisição ou no momento inicial da detenção ou utilização, dessa qualidade. 

6 - … 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Quando alguém procede de modo intencional para ocultar a origem ilícita de bens e 
valores patrimoniais, financeiros ou materiais” 

 

 

Norma interpretativa do conceito de funcionário para efeito de aplicação da lei penal 

Artigo 386.º 

Conceito de funcionário 

1 - Para efeito da lei penal, a expressão funcionário abrange: 

a) O empregado público civil e o militar; 

b) Quem desempenhe cargo público em virtude de vínculo especial; 

c) Quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título 
gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, tiver sido chamado a desempenhar ou a participar 
no desempenho 

de uma atividade compreendida na função pública administrativa ou jurisdicional; 

d) Os juízes do Tribunal Constitucional, os juízes do Tribunal de Contas, os magistrados 
judiciais, os magistrados do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o 
Provedor de 
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Justiça, os membros do Conselho Superior da Magistratura, os membros do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais e os membros do Conselho Superior do 
Ministério Público; 

e) O árbitro, o jurado, o perito, o técnico que auxilie o tribunal em inspeção judicial, o 
tradutor, o intérprete e o mediador; 

f) O notário; 

g) Quem, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título 
gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, desempenhar ou participar no desempenho de 
função pública 

administrativa ou exercer funções de autoridade em pessoa coletiva de utilidade pública, 
incluindo as instituições particulares de solidariedade social; e 

h) Quem desempenhe ou participe no desempenho de funções públicas em associação 
pública. 

2 - Ao funcionário são equiparados os membros de órgão de gestão ou administração ou 
órgão fiscal e os trabalhadores de empresas públicas, nacionalizadas, de capitais públicos 
ou com 

participação maioritária de capital público e ainda de empresas concessionárias de 
serviços públicos, sendo que no caso das empresas com participação igual ou minoritária 
de capitais públicos, 

são equiparados a funcionários os titulares de órgão de gestão ou administração 
designados pelo Estado ou por outro ente público. 

3 - São ainda equiparados ao funcionário, para efeitos do disposto nos artigos 335.º e 372.º 
a 374.º: 

a) Os magistrados, funcionários, agentes e equiparados de organizações de direito 
internacional público, independentemente da nacionalidade e residência; 

b) Os funcionários nacionais de outros Estados; 

c) Todos os que exerçam funções idênticas às descritas no n.º 1 no âmbito de qualquer 
organização internacional de direito público de que Portugal seja membro; 

d) Os magistrados e funcionários de tribunais internacionais, desde que Portugal tenha 
declarado aceitar a competência desses tribunais; 

e) Todos os que exerçam funções no âmbito de procedimentos de resolução extrajudicial 
de conflitos, independentemente da nacionalidade e residência; 

f) Os jurados e árbitros nacionais de outros Estados. 

4 - A equiparação a funcionário, para efeito da lei penal, de quem desempenhe funções 
políticas é regulada por lei especial. 
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CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS TITULARES DE CARGOS POLÍTICOS 

Crimes previstos na Lei n.º 34/87, de 16 de julho, com as subsequentes alterações 

(crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos) 

Nos termos do art.º 3º, e para efeito de aplicação desta lei, são considerados cargos 
políticos: 

- O Presidente da República; 

- O Presidente da Assembleia da República; 

- O deputado à Assembleia da República; 

- O membro do Governo; 

- O deputado ao Parlamento Europeu; 

- O representante da República nas regiões autónomas; 

- O membro de órgão de governo próprio de região autónoma; 

- O membro de órgão representativo de autarquia local; 

- Os titulares de cargos políticos de organizações de direito internacional público, bem 
como os titulares de cargos políticos de outros Estados, independentemente da 
nacionalidade e residência, quando a infração tiver sido cometida, no todo ou em parte, 
em território português 

 

Corrupção (art.º 17º) 

1 - O titular de cargo político que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si 
ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a 
prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que 
anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de 2 a 8 anos. 

2 - Se o ato ou omissão não forem contrários aos deveres do cargo e a vantagem não lhe for 
devida, o titular de cargo político é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político solicita ou recebe um suborno, ou a sua promessa, em 
troca de tomar uma decisão, no âmbito das suas funções, que beneficie indevidamente 
quem o subornou” 

 

Recebimento e oferta indevidos de vantagem (art.º 16º) 
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1 - O titular de cargo político que, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, 
ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para 
si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, é 
punido com pena de prisão de 1 a 5 anos. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 
prometer a titular de cargo político, ou a terceiro por indicação ou conhecimento deste, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial que não lhe seja devida, no exercício das suas 
funções ou por causa delas, é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa 
até 600 dias. 

3 - O titular de cargo político que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento 
ou ratificação, der ou prometer a outro titular de cargo político, a titular de alto cargo 
público ou a funcionário, ou a terceiro com conhecimento destes, vantagem patrimonial 
ou não patrimonial, ou a sua promessa, que não lhe seja devida, no exercício das suas 
funções ou por causa delas, é punido com as penas previstas no número anterior. 

4 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes 
aos usos e costumes. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político, no exercício das suas funções, solicita ou recebe de 
outra pessoa, direta ou indiretamente, um bem patrimonial ou financeiro que não seja 
devido e que é suscetível de condicionar os seus deveres de integridade e isenção.” 

 

Peculato (art.º 20º) 

1 - O titular de cargo político que no exercício das suas funções ilicitamente se apropriar, 
em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel, 
pública ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível 
em razão das suas funções, é punido com prisão de três a oito anos e multa até 150 dias, 
se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Se o infractor der de empréstimo, empenhar ou, de qualquer forma, onerar quaisquer 
objectos referidos no número anterior, com a consciência de prejudicar ou poder 
prejudicar o Estado ou o seu proprietário, será punido com prisão de um a quatro anos e 
multa até 80 dias. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Quando o titular de cargo político se apropria de bens ou valores patrimoniais 
pertencentes à entidade ou organização onde exerce funções” 
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Peculato de uso (art.º 21º) 

1 - O titular de cargo político que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins 
alheios àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos ou de outras coisas móveis 
de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na sua 
posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções é punido com prisão até dois 
anos ou com pena de multa até 240 dias. 

2 - O titular de cargo político que der a dinheiro público um destino para uso público 
diferente daquele a que estiver legalmente afetado é punido com prisão até dois anos ou 
com pena de multa até 240 dias. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político utiliza em seu favor, ou autoriza a que terceiros o façam, 
bens patrimoniais, equipamentos ou valores pertencentes da entidade ou organização 
onde exerce funções, ou que se encontram à sua guarda” 

 

Peculato por erro de outro (art.º 22º) 

O titular de cargo político que no exercício das suas funções, mas aproveitando-se do erro 
de outrem, receber, para si ou para terceiro, taxas, emolumentos ou outras importâncias 
não devidas, ou superiores às devidas, será punido com prisão até três anos ou multa até 
150 dias. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político, no exercício das suas funções, se apropriar de um valor 
ou bem patrimonial que não seja devido, e cuja existência decorra de um erro 
circunstancial ou que tenha ocorrido” 

 

Participação económica em negócio (art.º 23º) 

1 - O titular de cargo político que, com intenção de obter, para si ou para terceiro, 
participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os interesses patrimoniais que, 
no todo ou em parte, lhe cumpra, em razão das suas funções, administrar, fiscalizar, 
defender ou realizar, é punido com prisão até 5 anos. 

2 - O titular de cargo político que, por qualquer forma, receber vantagem patrimonial por 
efeito de um ato jurídico-civil relativo a interesses de que tenha, por força das suas 
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funções, no momento do ato, total ou parcialmente, a disposição, a administração ou a 
fiscalização, ainda que sem os lesar, é punido com pena de prisão até 6 meses ou com 
pena de multa até 150 dias. 

3 - A pena prevista no número anterior é também aplicável ao titular de cargo político que 
receber, por qualquer forma, vantagem económica por efeito de cobrança, arrecadação, 
liquidação ou pagamento de que, em razão das suas funções, total ou parcialmente, esteja 
encarregado de ordenar ou fazer, posto que se não verifique prejuízo económico para a 
Fazenda Pública ou para os interesses que assim efectiva 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político, no exercício das suas funções, toma decisões que 
beneficiem um determinado interesse particular, do próprio ou de terceiro, lesando o 
interesse ou provocando prejuízos para a entidade ou organização” 

 

Abuso de poder (art.º 26º) 

1 - O titular de cargo político que abusar dos poderes ou violar os deveres inerentes às suas 
funções, com a intenção de obter, para si ou para terceiro, um benefício ilegítimo ou de 
causar um prejuízo a outrem, será punido com prisão de seis meses a três anos ou multa 
de 50 a 100 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Incorre nas penas previstas no número anterior o titular de cargo político que efectuar 
fraudulentamente concessões ou celebrar contratos em benefício de terceiro ou em 
prejuízo do Estado. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político se prevalece do poder funcional de que dispõe para 
satisfação indevida de interesses próprios ou de terceiros” 

 

 

Prevaricação (art.º 11º) 

O titular de cargo político que conscientemente conduzir ou decidir contra direito um 
processo em que intervenha no exercício das suas funções, com a intenção de por essa 
forma prejudicar ou beneficiar alguém, será punido com prisão de dois a oito anos. 
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Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político no cumprimento da sua função tomar decisões que de 
modo deliberado beneficiarem ou prejudicarem interesses particulares” 

 

Violação de segredo (art.º 27º) 

1 - O titular de cargo político que, sem estar devidamente autorizado, revelar segredo de 
que tenha tido conhecimento ou lhe tenha sido confiado no exercício das suas funções, 
com a intenção de obter, para si ou para outrem, um benefício ilegítimo ou de causar um 
prejuízo do interesse público ou de terceiros, será punido com prisão até três anos ou multa 
de 100 a 200 dias. 

2 - A violação de segredo prevista no n.º 1 será punida mesmo quando praticada depois de 
o titular de cargo político ter deixado de exercer as suas funções 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o titular de cargo político partilhar indevidamente, com terceiros, informações 
secretas ou sigilosas a que tenha acesso no âmbito das suas funções com o propósito de 
alcançar ou benefício e de causa prejuízo a terceiro” 

 

CÓDIGO DE JUSTIÇA MILITAR 

 

Crimes previstos na Lei n.º 100/2003, de 15 de novembro, com as subsequentes 
alterações 

 

Corrupção (art.º 36º) 

1 - Aquele que, integrado ou ao serviço das Forças Armadas ou de outras forças militares, 
por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial ou a sua promessa, como contrapartida de acto ou omissão contrários aos 
deveres do cargo e de que resulte um perigo para a segurança nacional, é punido com pena 
de prisão de 2 a 10 anos. 

2 - Se o agente, antes da prática do facto, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a 
promessa que acertara ou restituir a vantagem ou, tratando-se de coisa fungível, o seu 
valor, é dispensado de pena.  
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3 - Consideram-se ao serviço das Forças Armadas ou de outras forças militares os civis que 
sejam seus funcionários, no sentido do artigo 386.º do Código Penal, e integradas as 
pessoas referidas no artigo 4.º 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o militar solicita ou recebe um suborno, ou a sua promessa, em troca de tomar 
uma decisão, no âmbito das suas funções, que beneficie indevidamente quem o subornou” 

 

REGIME DE RESPONSABILIDADE PENAL POR COMPORTAMENTOS SUSCETÍVEIS DE 
AFETAR A VERDADE, A LEALDADE E A CORREÇÃO DA COMPETIÇÃO E DO SEU 
RESULTADO NA ATIVIDADE DESPORTIVA 

 

Crimes previstos do Decreto-Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, com as subsequentes 
alterações 

 

Artigo 2.º 

Definições 

Para os efeitos da presente lei, considera-se: 

a) «Dirigente desportivo» o titular do órgão ou o representante da pessoa colectiva 
desportiva, quem nela tiver autoridade para exercer o controlo da actividade e o director 
desportivo ou equiparado; 

b) «Técnico desportivo» o treinador, o orientador técnico, o preparador físico, o médico, o 
massagista, os respetivos adjuntos e quem, a qualquer título, orienta praticantes 
desportivos no desempenho da sua actividade; 

c) «Árbitro desportivo» quem, a qualquer título, principal ou auxiliar, aprecia, julga, decide, 
observa ou avalia a aplicação das regras técnicas e disciplinares próprias da modalidade 
desportiva; 

d) «Empresário desportivo» quem exerce a actividade de representação, intermediação ou 
assistência, ocasionais ou permanentes, na negociação ou celebração de contratos 
desportivos; 

e) 'Pessoas coletivas desportivas' os clubes desportivos, as sociedades desportivas, as 
federações desportivas, as ligas profissionais, as associações e agrupamentos de clubes 
nelas filiados, bem como as pessoas coletivas, sociedades civis ou associações que 
representem qualquer das categorias de agente desportivo referidas nas alíneas 
anteriores; 
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f) «Agente desportivo» as pessoas singulares ou coletivas referidas nas alíneas anteriores, 
bem como as que, mesmo provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a 
título gratuito, voluntária ou obrigatoriamente, a título individual ou integradas num 
conjunto, participem em competição desportiva ou sejam chamadas a desempenhar ou a 
participar no desempenho de competição desportiva; 

g) «Competição desportiva» a actividade desportiva regulamentada, organizada e exercida 
sob a égide das federações desportivas ou das ligas profissionais, associações e 
agrupamentos de clubes nelas filiados ou das instâncias internacionais de que aquelas 
pessoas coletivas façam parte 

 

Corrupção (art.º 8º) 

O agente desportivo que por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão 
destinados a alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva, ainda que 
anteriores àquela solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Quando um atleta ou outro interveniente em projeto ou competição desportiva solicita ou 
recebe um suborno, ou a sua promessa, em troca de tomar uma decisão, no âmbito das 
suas funções, que beneficie indevidamente quem o subornou” 

 

Tráfico de influência (art.º 10º) 

1 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, 
solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a 
sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer agente 
desportivo, com o fim de obter uma qualquer decisão destinada a alterar ou falsear o 
resultado de uma competição desportiva, é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos, se 
pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 
prometer a outra pessoa vantagem patrimonial ou não patrimonial, para o fim referido no 
número anterior, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena 
mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 
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“Quando um atleta ou outro interveniente em projeto ou competição desportiva solicitar ou 
receber um bem ou valor material ou financeiro em troca de mover as suas influências junto 
de uma entidade ou serviço publico tendo em vista um determinado propósito dessa 
entidade ou serviço” 

 

Oferta ou recebimento indevido de vantagem (art.º 10º A) 

1 - O agente desportivo que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou 
ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, direta ou indiretamente, no 
exercício das suas funções ou por causa delas, sem que lhe seja devida, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, de agente que perante ele tenha tido, 
tenha ou possa vir a ter pretensão dependente do exercício dessas suas funções, é punido 
com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou 
prometer a agente desportivo, ou a terceiro por indicação ou conhecimento daquele, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exercício das suas 
funções ou por causa delas, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa 
até 360 dias. 

3 - Excluem-se dos números anteriores as condutas socialmente adequadas e conformes 
aos usos e costumes. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando um atleta ou outro interveniente em projeto ou competição desportiva solicita ou 
recebe de outra pessoa, direta ou indiretamente, um bem patrimonial ou financeiro que não 
seja devido e que é suscetível de condicionar os seus deveres de integridade e isenção” 

 

 

REGIME PENAL DE CORRUPÇÃO NO COMÉRCIO INTERNACIONAL E NO SETOR 
PRIVADO 

 

Crimes previstos na Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, com as subsequentes alterações 

Corrupção com prejuízo do comércio internacional (art.º 7.º) 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa 
der ou prometer a funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a 
titular de cargo político, nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento 
daqueles, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para obter ou 
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conservar um negócio, um contrato ou outra vantagem indevida no comércio internacional, 
é punido com pena de prisão de um a oito anos 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando um funcionário de uma entidade ou organização internacional solicita ou recebe 
um suborno, ou a sua promessa, em troca de tomar uma decisão, no âmbito das suas 
funções, que beneficie quem o subornou e em procedimento de comércio internacional” 

 

Corrupção passivo no setor privado (art.º 8.º) 

1 - O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou 
ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe 
seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um 
qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres funcionais é punido 
com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 

2 - Se o ato ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção da 
concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com pena de 
prisão de um a oito anos. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Quando o funcionário de uma entidade ou organização particular solicita ou recebe um 
suborno, ou a sua promessa, em troca de tomar uma decisão que seja contrária aos seus 
deveres funcionais e que beneficie quem o subornou” 

 

Corrupção ativa no sector privado (artigo 9.º) 

1 - Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa 
der ou prometer a pessoa prevista no artigo anterior, ou a terceiro com conhecimento 
daquela, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para 
prosseguir o fim aí indicado é punido com pena de prisão até três anos ou com pena de 
multa. 

2 - Se a conduta prevista no número anterior visar obter ou for idónea a causar uma 
distorção da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido 
com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias. 

3 - A tentativa é punível. 
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Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Quando alguém dá ou promete a um trabalhador do setor privado um suborno, em troca 
de tomar uma decisão que seja contrária aos seus deveres funcionais e que beneficie quem 
o subornou” 

 

INFRAÇÕES ANTIECONÓMICAS E CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

Crimes previstos do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, com as subsequentes 
alterações 

(altera o regime em vigor em matéria de infrações antieconómicas e contra a saúde 
pública) 

 

Fraude na obtenção de subsídio ou subvenção (art.º 36º) 

1 - Quem obtiver subsídio ou subvenção: 

a) Fornecendo às autoridades ou entidades competentes informações inexactas ou 
incompletas sobre si ou terceiros e relativas a factos importantes para a concessão do 
subsídio ou subvenção; 

b) Omitindo, contra o disposto no regime legal da subvenção ou do subsídio, informações 
sobre factos importantes para a sua concessão; 

c) Utilizando documento justificativo do direito à subvenção ou subsídio ou de factos 
importantes para a sua concessão, obtido através de informações inexactas ou 
incompletas; será punido com prisão de 1 a 5 anos e multa de 50 a 150 dias.  

2 - Nos casos particularmente graves, a pena será de prisão de 2 a 8 anos. 

3 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados em nome e no interesse de uma 
pessoa colectiva ou sociedade, exclusiva ou predominantemente constituídas para a sua 
prática, o tribunal, além da pena pecuniária, ordenará a sua dissolução.  

4 - A sentença será publicada.  

5 - Para os efeitos do disposto no n.º 2, consideram-se particularmente graves os casos em 
que o agente: 

a) Obtém para si ou para terceiros uma subvenção ou subsídio de montante 
consideravelmente elevado ou utiliza documentos falsos; 

b) Pratica o facto com abuso das suas funções ou poderes; 

c) Obtém auxílio do titular de um cargo ou emprego público que abusa das suas funções 
ou poderes. 

6 - Quem praticar os factos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 com negligência será 
punido com prisão até 2 anos ou multa até 100 dias.  
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7 - O agente será isento de pena se: 

a) Espontaneamente impedir a concessão da subvenção ou do subsídio; 

b) No caso de não serem concedidos sem o seu concurso, ele se tiver esforçado 
espontânea e seriamente para impedir a sua concessão. 

8 - Consideram-se importantes para a concessão de um subsídio ou subvenção os factos: 

a) Declarados importantes pela lei ou entidade que concede o subsídio ou a subvenção; 

b) De que dependa legalmente a autorização, concessão, reembolso, renovação ou 
manutenção de uma subvenção, subsídio ou vantagem daí resultante. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

“Aquele que deliberadamente apresentar elementos falsos ou incorretos em 
procedimento, tendo em vista a obtenção indevida de subsídio ou subvenção” 

 

Fraude na obtenção de crédito (art.º 38º) 

1 - Quem ao apresentar uma proposta de concessão, manutenção ou modificação das 
condições de um crédito destinado a um estabelecimento ou empresa: 

a) Prestar informações escritas inexactas ou incompletas destinadas a acreditá-lo ou 
importantes para a decisão sobre o pedido; 

b) Utilizar documentos relativos à situação económica inexactos ou incompletos, 
nomeadamente balanços, contas de ganhos e perdas, descrições gerais do património ou 
peritagens; 

c) Ocultar as deteriorações da situação económica entretanto verificadas em relação à 
situação descrita aquando do pedido de crédito e que sejam importantes para a decisão 
sobre o pedido; será punido com prisão até 3 anos e multa até 150 dias. 

2 - Se o agente, actuando pela forma descrita no número anterior, obtiver crédito de valor 
consideravelmente elevado, a pena poderá elevar-se até 5 anos de prisão e até 200 dias de 
multa. 

3 - No caso do número anterior, se o crime tiver sido cometido em nome e no interesse de 
pessoa colectiva ou sociedade, o tribunal poderá ordenar a dissolução destas. 

4 - O agente será isento de pena: 

a) Se espontaneamente impedir que o credor entregue a prestação pretendida; 

b) Se, no caso de a prestação não ter sido entregue sem o seu concurso, se tiver esforçado 
com anterioridade séria e espontaneamente para impedir a entrega. 

5 - A sentença será publicada. 
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Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Aquele que deliberadamente apresentar elementos falsos ou incorretos em 
procedimento, tendo em vista a obtenção indevida de crédito” 

 

Desvio de subvenção, subsídio ou crédito bonificado (art.º 37º) 

1 - Quem utilizar prestações obtidas a título de subvenção ou subsídio para fins diferentes 
daqueles a que legalmente se destinam será punido com prisão até 2 anos ou multa não 
inferior a 100 dias. 

2 - Com a mesma pena será punido quem utilizar prestação obtida a título de crédito 
bonificado para um fim diferente do previsto na linha de crédito determinada pela entidade 
legalmente competente. 

3 - A pena será a de prisão de 6 meses a 6 anos e multa até 200 dias quando os valores ou 
danos causados forem consideravelmente elevados. 

4 - Se os factos previstos neste artigo forem praticados reiteradamente em nome e no 
interesse de uma pessoa coletiva ou sociedade e o dano não tiver sido espontaneamente 
reparado, o tribunal ordenará a sua dissolução. 

5 - A sentença será publicada. 

 

Exemplos ilustrativos de situações práticas 

 

“Aquele que deliberadamente der descaminho ou sentido diverso a subvenção ou subsídio 
que lhe tenha sido legalmente atribuída” 

 

VI – REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 

Este Código de Conduta e Ética na Atividade Empresarial será revisto periodicamente para 

garantir que esteja atualizado e alinhado com as leis e regulamentações anticorrupção em 

vigor. As atualizações serão comunicadas a todos os trabalhadores e incorporadas nas 

formações e políticas da empresa conforme necessário. 


